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A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
PORTARIA Nº. 113/2025 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), Marilene de Oliveira 
da Silva de Paulo, matrícula nº.14632, lotado (a) na Secretaria de Saúde, 90 (noventa) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 15/01/2025 à 14/04/2025, conforme BIM: 07/2025.     
 
PORTARIA Nº. 114/2025 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), Vanessa Dias 
Arantes, matrícula nº.13478, lotado (a) na Secretaria de Educação, 22 (vinte e dois) dia 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 11/12/2024 à 01/01/2025, conforme BIM: 08/2025.     
 
PORTARIA Nº. 115/2025 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), Jaqueline Paulo 
Azevedo, matrícula nº.15161, lotado (a) na Secretaria de Educação, 90 (noventa) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, 
Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao 
período de 16/01/2025 à 15/04/2025, conforme BIM: 09/2025.     
 
PORTARIA Nº. 116/2025 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), Andrea de Miranda 
Leonel, matrícula nº.13027, lotado (a) na Secretaria de Educação, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 22/01/2025 à 25/07/20256, conforme BIM: 15/2025.     
  
PORTARIA Nº. 117/2025 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), Thais Paulo 
Monteiro Torres, matrícula nº.13572, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) 
dia de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 14/01/2025 à 12/02/2025 conforme BIM: 10/2025.     
 
PORTARIA Nº. 118/2025 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), Claudineia dos 
Santos Gonçalves, matrícula nº.15143, lotado (a) na Secretaria de Educação, 60 
(sessenta) dia de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, 
Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 22/12/2024  à 19/02/2025, conforme BIM: 
1702/2024.     
 
 

 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se 
 

Jonathan Carlos de Souza Werneck  
Secretário de Administração 
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